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PORTARIA Nº 1.042 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 
(Publicada no Diário Oficial de 07/11/1990) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições e visando agilizar os procedimentos fiscais de apuração de irregularidades 
verificadas em Documento de Arrecadação Estadual - DAE. 

RESOLVE 

Art. 1º Autorizar aos bancos, conveniados para o Sistema de Arrecadação das 
Receitas Estaduais, fornecerem diretamente aos Auditores Fiscais, no exercício de suas 
funções, declaração positiva ou negativa de reconhecimento da veracidade da autenticação de 
DAE apresentado sob suspeita de falsidade. 

Art. 2º O pedido da declaração deverá ser formalizado pelo próprio Auditor 
Fiscal que esteja fiscalizando o estabelecimento, o qual comprovará a sua condição prevista 
no artigo 1º, mediante a apresentação de carteira funcional e de Ordem de Serviço. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de outubro 
de 1990. 

CARLOS ALBERTO SOUZA TELES 
Secretário 


